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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas,           
Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São             
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de              
sites na internet, com notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 

 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
DECRETO NE Nº 323, DE 23 DE JULHO DE 2020. 

 
Abre crédito suplementar no valor de R$549.082.861,55. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,no uso de atribuição que lhe confere o inciso               
VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de                      
15 de janeiro de 2020,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$549.082.861,55 (quinhentos e quarenta e               
nove milhões oitenta e dois mil oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos),                 
indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15                   
de janeiro de 2020. 
 
Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  
 
I – da anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;  
 
II – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição Militar para Custeio do Sistema de                
Proteção Social dos Militares da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no valor de               
R$541.311.116,86 (quinhentos e quarenta e um milhões trezentos e onze mil cento e dezesseis              
reais e oitenta e seis centavos);  
 
III – do saldo financeiro do convênio nº 16.0413, firmado em 14 de março de 2016 entre a Polícia                   
Militar do Estado de Minas Gerais e a Companhia de Saneamento de Minas Gerais, no valor de                 
R$1.502.484,36 (um milhão quinhentos e dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e seis                 
centavos);  
 
IV – do saldo financeiro do convênio nº 005/2017, firmado em 25 de julho de 2017 entre a Polícia                   
Militar de Minas Gerais e o Município de Itabira, no valor de R$ 149.205,54 (cento e quarenta e nove                   
mil duzentos e cinco reais e cinquenta e quatro centavos);  
 
V – do convênio nº 8/2020, firmado em 29 de maio de 2020 entre o Corpo de Bombeiros Militar de                    
Minas Gerais e o Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo, no valor de R$1.855,35 (mil                
oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).  
 
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Belo Horizonte, aos 23 de julho de 2020;  
232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil.  
 
 
ROMEU ZEMA NETO  
 
ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 323, de 23 de julho de 2020) (registrado                      
no Siafi/MG sob o número 109)  
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 

 

 
 

EDITAIS 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
 
EXTRATO DE CONVÊNIO  
 
Extrato do Convênio nº 1301000725/2020. Partes: SEINFRA e o Município de Manga. Objeto:             
Pavimentação asfáltica em CBUQ, construção de meio-fio e sarjeta. Valor: R$183.009,98. Dotação            
Orçamentária: 1301 15 451 071 4154 0001 444042 01 1 fonte 10.8. Vigência: 840 dias a partir da                  
publicação. Assinatura: 22/07/2020. Processo SEI nº 1300.01.0001443/2020-61. 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 
HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 011/2020. PROCESSO Nº: 2449 2301 2020.  
 
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas               
Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão                
Permanente de Licitação,  
 
HOMOLOGA a TOMADA DE PREÇOS para Execução dos serviços de construção da ponte sobre o               
Ribeirão Três Barras, com dimensões de 35,20m x 10,30m, na Rodovia LMG-735, no trecho Serro –                
Milho Verde. A execução dos serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 8ª URG                
do DER/MG – Diamantina, adjudicando o objeto licitado à sociedade MINAS EMPREENDIMENTOS  



 
 

 
 

 
de Engenharia Ltda., CNPJ 16.501.967/0001-97, com o preço global de R$1.568.349,64 (hum            
milhão, quinhentos e sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro                 
centavos) referente a novembro de 2019. A partir da publicação desta homologação, a empresa              
vencedora fica convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do               
contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
EXTRATO DE CONTRATO  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.             
Contratada: Construtora Centro Leste Engenharia Ltda. Instrumento: Contrato DC-22.013/20.         
Fundamento: Edital n.º 012/2020. Objeto: Implantação de Vias Laterais no Anel Rodoviário Sul de              
Montes Claros, 4,65 km (Pista Direita) e 4,61 km (Pista Esquerda), com extensão média de 4,63 km,                 
inserida no programa de governo “infraestrutura rodoviária” e incluído no plano plurianual de ação              
governamental – PPAG. Valor: R$ 12.334.744,77 (doze milhões, trezentos e trinta e quatro mil,              
setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos), com preços iniciais de               
Novembro/19.. Dotação Orçamentária: 2301 26 782 081 4227, 0001-449051.0. Fontes: 60.2 e 25.1.             
Processo nº 2509-2301/2020.  
 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão 2301403-00018/2020 - Processo SEI: 2300.01.0069493/2020-93.  
 
O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Departamento de Edificações e Estradas de              
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna público que realizará               
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para Contratação de empresa para prestar           
serviços gráficos diversos no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais              
- DER/MG, conforme exigências e quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. As               
propostas comerciais deverão ser encaminhadas, através do site www. compras.mg.gov.br, no           
período compreendido entre o dia 28/07/2020 até o dia 10/08/2020, às 14:00 (quatorze) horas,              
horário em que se dará a abertura da sessão pública. O Pregão será realizado através do site                 
www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser retirado gratuitamente na sede do DEER/MG, sito à             
Avenida dos Andradas, 1.120, sala 1009, 10.º andar, no horário das 08:30 às 11:30h e 13:30 às                 
17:30 horas e através de download no site www.compras.mg.gov.br ou www.der.mg.gov.br à partir             
do dia 28 de julho de 2020. Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones (31)3235-1810               
ou e-mail pregao@der.mg.gov. br. Os procedimentos relativos à esta licitação foram previamente            
analisados pela Procuradoria do DER/MG. 
 
EXTRATO DE CONTRATO  
 
Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais –              
DEER/MG. Contratada: TRIVALE Administração Ltda. instrumento: Termo de Aditamento         
DF/GLA-02 ao Contrato PRC-29.013/17. Objeto: Renovação do prazo de vigência por 12 (doze)             
meses, contados a partir de 22 de julho de 2020. Ficam ratificadas, no que não contrariarem as                 
disposições contidas no presente termo, as demais cláusulas e condições do Contrato            
PRC-29.013/17, aditivo e apostila a ele incorporado. E, para firmeza e prova de assim haverem,               
entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo                
Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.  
 
CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT -          
SÚMULA DA 5ª REUNIÃO REALIZADA NA FORMA ON-LINE (14/07/2020).  
 
Reuniram-se excepcionalmente de forma virtual em decorrência da pandemia do Coronavírus (            
Covid-19), o senhor Presidente Érico da Gama Torres, e os seguintes Conselheiros: Diovane de Sá               
Leopoldino, Edilson Salatiel Lopes, Eliane Leite Dorella, Fernando Antônio Soares Bezerra, Tenente  



 
 
 

 
 
Fernando de Abreu Armani, Fernando Marcio Mendes, Leandro Arca Gonzalves de Alvarenga,            
Lorena Milagres Peron Antonacci, Márcio Ivanei do Nascimento, Marcos de Castro Pinto Coelho,             
Michelle Guimarães Carvalho Guedes, ¬¬¬¬¬¬Sinara Valadares Samour e Zaira Carvalho Silveira.           
O Presidente iniciou a reunião dando as boas-vindas aos novos Conselheiros, e também ressaltou a               
importância dos relatos dos processos Administrativos. Após, foi passada a palavra para a Senhora              
Subsecretaria Mônica Salles Lanna, como também para o Senhor Chefe de Gabinete Senhor Pedro              
Calixto, da SEINFRA. Foi feita a apresentação do funcionamento do Conselho pelo Conselheiro             
Leandro Alvarenga. Logo passou-se para os relatos dos Processos distribuídos aos Conselheiros            
conforme pauta.  
 
PROCESSOS DELIBERADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA Nº 128, DE 25 DE             
JANEIRO DE 2007:  
 
ORDEM DO DIA.  
 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 108/2020: Auto de infração E000002957, RECORRENTE:          
EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 109/2020: Auto de infração E000002759, RECORRENTE:          
VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.           
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 110/2020: Auto de infração E000002030, RECORRENTE:          
VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.           
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 111/2020: Auto de infração E000002933, RECORRENTE:          
EXPRESSO SETELAGOANO LTDA, deliberou, por maioria, de voto negar provimento ao recurso.            
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 112/2020: Auto de infração E000002764, RECORRENTE:          
EXPRESSO GARDÊNIA LTDA, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 113/2020: Auto de infração E000000478, RECORRENTE:          
VIAÇÃO SERRO LTDA, deliberou, por unanimidade, dar provimento ao recurso, determinando o            
arquivamento do auto de infração.  
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 114/2020: Auto de infração E000000355, RECORRENTE:          
EXPRESSO SETELAGOANO LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 115/2020: Auto de infração E000000356, RECORRENTE:          
EXPRESSO SETELAGOANO LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 116/2020: Auto de infração E000000357, RECORRENTE:          
EXPRESSO SETELAGOANO LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 117/2020: Auto de infração E000000358, RECORRENTE:          
EXPRESSO SETELAGOANO LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 118/2020: Auto de infração E000000360, RECORRENTE:          
EXPRESSO SETELAGOANO LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 119/2020: Auto de infração E000000362, RECORRENTE:          
EXPRESSO SETELAGOANO LTDA, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso.          
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO N 120/2020: Auto de infração E000003837, RECORRENTE:          
VIAÇÃO OESTE DE MINAS LTDA, deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso.            
Palavra Franca: Usando da palavra franca, os Conselheiros Marcos de Castro, Edilson Lopes e a               
Conselheira Michelle Guimarães parabenizaram e agradeceram ao ex-presidente pelo excelente          
trabalho realizado durante a sua gestão, e deram as boas-vindas ao novo Presidente Érico da Gama                
Torres e à Secretaria Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho.  
Aprovação da ata: O Presidente coloca em votação a Ata da 5ª Reunião de 2020, sendo a mesma                  
aprovada por unanimidade.  
Encerramento: Sem outras manifestações e nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por              
encerrada a reunião.  
Eu, Neiva da Glória de Alcântara Miranda Marinho, lavrei a presente Ata, que foi assinada por mim,                 
bem como pelo Presidente. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 


